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PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS 
TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO SUBSEQUENTES NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 
EM 2011.2  
  
O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – IF Baiano torna 
pública a retificação do Edital nº. 111/2011, publicado no DOU Nº. 244 – seção 3, página 72, 
em 21 de dezembro de 2011.  
 
Inserir no item 4.6, a alínea g: 
 

g) No caso do aluno possuir apenas as notas do Boletim Individual do ENEM deve-se, 
para efeito de registro de médias, aplicar a seguinte equivalência: 
§  400 a 499 – 5,0 
§ 500 a 599 – 6,0 
§ 600 a 699 – 7,0 
§ 700 a 799 – 8,0 
§ 800 a 899 – 9,0 
§ 900 a 999 - 10 

 
 
Onde se lê: 
3.1 A inscrição neste Processo Seletivo dar-se-á, exclusivamente, via internet, no endereço 
eletrônico concursos.ifbaiano.edu.br, no período de 26 de dezembro de 2011 até 16 de 
janeiro de 2012 às 18h00min. 
 
Leia-se: 
3.1 A inscrição neste Processo Seletivo dar-se-á, exclusivamente, via internet, no endereço 
eletrônico concursos.ifbaiano.edu.br, no período de 26 de dezembro de 2011 até 23 de 
janeiro de 2012 às 18h00min. 
 
 
 
 



Onde se lê:  
3.3 Os candidatos deverão ter concluído, no mínimo, o Ensino Médio ou equivalente até a data 
da matrícula. 
 
3.4 Para se inscrever neste Processo Seletivo, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico concursos.ifbaiano.edu.br; 
b) preencher e enviar eletronicamente o requerimento de inscrição até às 18h00min do dia 16 
de janeiro de 2012; 
c) imprimir o requerimento de inscrição, pois o mesmo será exigido no ato da matrícula. 
 
Leia-se: 
3.3 Os candidatos deverão ter concluído, no mínimo, o Ensino Médio ou equivalente até a data 
da matrícula. 
 
3.4 Para se inscrever neste Processo Seletivo, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico concursos.ifbaiano.edu.br; 
b) preencher e enviar eletronicamente o requerimento de inscrição até às 18h00min do dia 23 
de janeiro de 2012; 
c) imprimir o requerimento de inscrição, pois o mesmo será exigido no ato da matrícula. 
 
 
Onde se lê: 
3.9 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste 
Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 
 
3.10 A partir de 17 de janeiro de 2012, o candidato poderá verificar, no endereço eletrônico 
concursos.ifbaiano.edu.br, a confirmação da sua inscrição, devendo, em caso de algum 
problema, entrar em contato com a Comissão do Processo Seletivo dos Cursos Técnicos de 
Nível Médio Subsequente na modalidade a distância do IF Baiano, pelo correio eletrônico 
 
Leia-se: 
3.9 Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste 
Edital, não podendo delas alegar desconhecimento. 
 
3.10 A partir de 24 de janeiro de 2012, o candidato poderá verificar, no endereço eletrônico 
concursos.ifbaiano.edu.br, a confirmação da sua inscrição, devendo, em caso de algum 
problema, entrar em contato com a Comissão do Processo Seletivo dos Cursos Técnicos de 
Nível Médio Subsequente na modalidade a distância do IF Baiano, pelo correio eletrônico 
 
 
Onde se lê: 
5.1 O resultado do Processo Seletivo 2012 será divulgado até o dia 24 de janeiro de 2012 
nos quadros de aviso dos Polos de Apoio Presencial e no endereço eletrônico 
concursos.ifbaiano.edu.br. 
 
Leia-se: 
5.1 O resultado do Processo Seletivo 2012 será divulgado até o dia 03 de fevereiro de 
2012 nos quadros de aviso dos Polos de Apoio Presencial e no endereço eletrônico 
concursos.ifbaiano.edu.br. 
 



Onde se lê: 
8.1 O candidato selecionado só poderá fazer a matrícula para o ano de 2012.1, no curso, 
turno e período para o qual foi classificado, no período de 30 e 31 de janeiro de 2012, das 8h 
às 11h e das 14h às 17h. 
 
Leia-se: 
8.1 O candidato selecionado só poderá fazer a matrícula para o ano de 2012.1, no curso, 
turno e período para o qual foi classificado, no período de 13 e 14 de fevereiro de 2012, das 8h 
às 11h e das 14h às 17h. 
 

 
 
 
Salvador, 13 de janeiro de 2012.   
 
 

Sebastião Edson Moura 
Reitor 

 
  

OBS: a via original encontra-se devidamente assinado  


